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DECRETO Nº 11.617, DE 19 DE JUNHO DE 2020.

Institui o Centro de Operação de 
Emergência – COE Municipal para 
enfrentamento da epidemia 
decorrente do novo Coronavírus.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente nº 12222/2020,

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública nacional,  reconhecido pelo o
Decreto Legislativo nº 6/2020, do Congresso Nacional; 

CONSIDERANDO  o  estado  de  calamidade  pública  estadual,  reconhecido  por
Decreto Legislativo, pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, declarada
por meio do Decreto Estadual nº 55.128, de 18 de março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual  nº 55.292,  de 4 de junho de 2020, que
estabelece as normas aplicáveis às instituições e estabelecimentos de ensino situados no
território  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  conforme  as  medidas  de  prevenção  e  de
enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID19) de que trata o Decreto
nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o Sistema de Distanciamento Controlado e
dá outras providências; 

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública municipal, decretado por meio
do Decreto nº 11.493, de 20 de março de 2020 e reconhecido pela Assembleia Legislativa do
Estado do Rio Grande do Sul no dia 08 de abril de 2020;

CONSIDERANDO a necessidade de gestão e organização das ações voltadas ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus; 

CONSIDERANDO as disposições da Portaria Conjunta SES/SEDUC/RS nº 01/2020,
que dispõe sobre as medidas de prevenção, monitoramento e controle ao novo coronavírus a
serem adotadas por todas as Instituições de Ensino no âmbito do Estado do Rio Grande do
Sul;

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Lajeado o Centro de Operação de
Emergência  –  COE  Municipal  para  enfrentamento  da  epidemia  decorrente  do  novo
Coronavírus, conforme calamidade pública nacional, estadual e municipal.

Art.  2º  Para  fins  do  disposto  no  Decreto  Estadual  nº  55.292  e  da  Portaria
Conjunta nº 1, de 2020, essa última expedida pelas Secretarias Estaduais de Saúde e de
Educação, o Centro de Operação de Emergência – COE Municipal, possui competência para a
análise  e  decisão  das  questões  atinentes  às  atividades  de  ensino  desenvolvidas  por
instituições públicas e privadas, em todos os níveis e graus, no território local eatuará em
conjunto com o Comitê Gestor para Enfrentamento à epidemia do Coronavírus – CGECOV
(COVID-19), instituído por meio da Portaria Municipal nº 27.048, de 30 de abril de 2020. 

1



DIÁRIO OFICIAL
ANO V LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2020                   EDIÇÃO N° 1072

Art. 3º Além dos integrantes do Comitê Gestor para Enfrentamento à epidemia
do  Coronavírus  –  CGECOV  (COVID-19),integram  o  COE  Municipal  representantes  dos
seguintes segmentos:

I - da rede municipal de ensino; 

II - das escolas privadas, com e sem fins lucrativos (comunitárias, confessionais
e filantrópicas); 

III – do Hospital Bruno Born;

IV – da Superintendência Executiva da Unimed VTRP;

V – da Direção de Serviços em Saúde da Univates;

VI – da Defesa Civil do Município.

§ 1º São atribuições dos representantes da educação, indicados nos incisos I e II
deste artigo:

I – articular, em conformidade com os Planos de Contingência Estadual, ações no
âmbito das Instituições de Ensino com o objetivo de controlar e acompanhar o avanço do
novo coronavírus – COVID-19; 

II – apoiar a implementação da política de distanciamento controlado no âmbito
das Instituições de Ensino; 

III-  monitorar  regularmente  as  informações  dos  COE-E  Locais,  por  meio  de
relatórios de implementação dos protocolos; 

IV  –  manifestar  parecer  favorável  à  retomada  das  atividades  presenciais  da
Instituição de Ensino, mediante a informação do COE-E Local quanto ao cumprimento dos
protocolos; 

V – acompanhar a execução das medidas propostas e avaliar a necessidade de
revisão e ajustes no âmbito das Instituições de Ensino; 

VI – sugerir ajustes ou medidas de adequação aos COE-Es Locais sempre que
necessário e, na impossibilidade de solução, submeter ao COE Municipal ou Regional para a
deliberação. 

§ 2º São atribuições colegiadas do COE Municipal: 

I - garantir que as escolas da rede municipal de ensino e das escolas privadas,
com  e  sem  fins  lucrativos  (comunitárias,  confessionais  e  filantrópicas),  indiquem
representantes para os seus COE-Es; 

II – monitorar regularmente as informações dos COE-Es, por meio de relatórios
de implementação dos protocolos; 

III  –  garantir  a  implementação  da  política  de  distanciamento  controlado  nas
instituições de ensino; 
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IV – adotar medidas de operação emergencial em articulação com a Secretaria
Municipal de Saúde, com o estabelecimento de focos de atuação em instituições de ensino
nos âmbitos municipal e locais; 

V – acompanhar, apoiar e avaliar as ações dos COE-Es; 

VI - decidir sobre a implementação e publicidade dos estudos técnicos realizados
no Município, de acordo com a fase de contenção e mitigação da pandemia. 

Art.  4º  A  participação  no  Comitê  Gestor  para  Enfrentamento  à  epidemia  do
Coronavírus – CGECOV (COVID-19) ou no COE Municipal é considerada múnus público não
remunerado. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

LAJEADO, 19 DE JUNHO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 11.622, DE 22 DE JUNHO DE 2020.

Abre Crédito Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 12223/2020

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2020,  Lei
10.936/2019, no valor de R$ 5.647,30 (cinco mil, seiscentos e quarenta e sete reais e trinta
centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.30 - Material de consumo (1478)   R$ 5.647,30
Recurso: 0900

Total SUPLEMENTAR             R$ 5.647,30
   
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte dotação orçamentária:

Excesso de arrecadação  R$ 5.647,30
Recurso: 0900         

Total Fonte de Recursos             R$ 5.647,30

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 22 DE JUNHO DE 2020.

MARCELO CAUMO
        PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.

4



DIÁRIO OFICIAL
ANO V LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2020                   EDIÇÃO N° 1072

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 171-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  na  Lei  Complementar  nº  017,  de  04  de  março  de  2020,

considerando o expediente  nº  2770/2020 e o  não  comparecimento  da  candidata  Luana

Cristina Kolzer no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada, para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 30 de junho de 2020, para aceitação

e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de Abertura

n°  401-03/2019,  necessário  para  contratação  na  função  que  menciona,  por  ter  sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  458-

03/2019.

            Monitor de Creche

MÁRCIA MARIA MALLMANN SACKSER - Classificação 65º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

         GABINETE DO PREFEITO, 26 de junho de 2020.

MARCELO CAUMO,
           Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 172-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  na  Lei  Complementar  nº  017,  de  04  de  março  de  2020,

considerando o expediente nº 2770/2020 e o não comparecimento da candidata Fernanda

Fernandes Pinto no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada, para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 30 de junho de 2020, para aceitação

e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de Abertura

n°  401-03/2019,  necessário  para  contratação  na  função  que  menciona,  por  ter  sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  458-

03/2019.

            Monitor de Creche

LUANA INÊS LORENZ - Classificação 66º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

         GABINETE DO PREFEITO, 26 de junho de 2020.

MARCELO CAUMO,
           Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 173-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  na  Lei  Complementar  nº  017,  de  04  de  março  de  2020,

considerando o expediente nº 312/2020 e o não comparecimento da candidata Adriangela

Dalla Pria no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada, para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 30 de junho de 2020, para aceitação

e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de Abertura

n°  401-03/2019,  necessário  para  contratação  na  função  que  menciona,  por  ter  sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  458-

03/2019.

             Monitor de Creche

 LIDINEIA CRISTINA WEBER - Classificação 67º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

         GABINETE DO PREFEITO, 26 de junho de 2020.

MARCELO CAUMO,
           Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 174-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  na  Lei  Complementar  nº  017,  de  04  de  março  de  2020,

considerando o expediente nº 312/2020 e considerando a desistência da candidata Jessica

Gabriela Ramos,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada, para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 30 de junho de 2020, para aceitação

e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de Abertura

n°  401-03/2019,  necessário  para  contratação  na  função  que  menciona,  por  ter  sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  458-

03/2019.

             Monitor de Creche

 LENITA CARNEIRO DA LUZ - Classificação 68º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

         GABINETE DO PREFEITO, 26 de junho de 2020.

MARCELO CAUMO,
           Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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  EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 175-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  5690/2020,  considerando  a  inexistência  de

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso público; considerando o afastamento por licença saúde da servidora efetiva Marisa

Brunetto Beuren; considerando o não comparecimento da candidata Ana Paula Schorr no

Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 30 de junho de 2020, para aceitação

e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, conforme

Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor Anos Iniciais

JESSICA MENEGHINI - Classificação 76º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

         GABINETE DO PREFEITO, 26 de junho de 2020.

MARCELO CAUMO,
           Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 176-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  na  Lei  Complementar  nº  017,  de  04  de  março  de  2020,

considerando o expediente nº 2770/2020 e a desistência da candidata Luana Inês Lorenz,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada, para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 30 de junho de 2020, para aceitação

e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de Abertura

n°  401-03/2019,  necessário  para  contratação  na  função  que  menciona,  por  ter  sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  458-

03/2019.

            Monitor de Creche

MARINEIVA CASAL - Classificação 69º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

         GABINETE DO PREFEITO, 26 de junho de 2020.

MARCELO CAUMO,
           Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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AVISO DE REABERTURA – PREGÃO PRESENCIAL N.º 02-03/2019 -  Objeto:  CONTRATAÇÃO
DE  SERVIÇOS TERCEIRIZADOS PARA OS POSTOS DE TRABALHO DE: PREPARAÇÃO DE
REFEIÇÕES, LIMPEZA, ZELADORIA, RECEPCIONISTA/ ATENDIMENTO, SERVIÇOS GERAIS DE
LIMPEZA E MANUTENÇÃO, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.  O Município de
Lajeado torna público para o conhecimento dos interessados, que nos termos do artigo 21,
§4  º  da  Lei  8.666/93,  e  conforme  sentença  proferida  nos  autos  nº  9002676-
85.2019.8.21.0017  que  determinou  a  extinção  do  mandado  de  segurança  impetrado,
mantendo a decisão do Município anteriormente aplicada, mantido o mesmo instrumento
convocatório,  com  alteração  da  data  da  sessão  de  abertura  dos  envelopes  para  o  dia
01/07/2020, às 09h00, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel.
Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital  e seus anexos podem ser
obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 26 de junho de 2020 Natanael Zanatta
–   Coordenador Especial de Governo.
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